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A Convenção do Conselho da Europa  para a proteção das crianças con-
tra a exploração sexual e os abusos sexuais (Lanzarote, 25/10/2007) e a 
Diretiva 2011/92/UE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à 
luta contra o abuso sexual e a exploração sexual de crianças e a pornogra-
fia infantil (13/12/2011) renovam a atualidade da reflexão sobre as normas 
que disciplinam a audição da criança neste contexto.  Este artigo analisa, 
à sua luz,  a legislação e a prática das  declarações para memória futura de 
crianças vítimas de crimes contra a liberdade e a autodeterminação sexual  
e afirma a necessidade de coordenação e coerência entre as intervenções  
penal e de proteção e promoção dos direitos da criança
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“(…) des recherches recentes ont montré que ce n’est pas que dans une mino-
rité d’affaires que les abus sexuels sont étayés par des preuves matérielles 
(preuves physiques ou médicales, témoignages, photographies, vidéos, etc.), 
ce qui vas dans le sens du point de vue partagé par les chercheurs et les pra-
ticiens, à savoir que le récit de l’enfant constitue la preuve la plus importante 
de l’abus (Harman, 2009)”[1]

1. A consagração na lei processual penal  
das declarações para memória futura: 
evolução do regime; razões justificativas
As declarações para memória futura constituem, na fase de inquérito, um 
caso de intervenção do juiz de instrução destinada não à proteção ou à 
validação de restrição aos direitos fundamentais mas sim à “aquisição e 
validação da formação antecipada da prova, quando motivos também eles 
excepcionais o exigem”[2]. 

Durante a vigência do Código de Processo Penal de 1929 não 
existia, na nossa legislação processual penal, norma específica que 
admitisse a produção antecipada de prova antes da dedução de acu-
sação, tendo o Decreto-Lei nº 605/75, de 3 de Novembro, no seu 
artigo 15º, previsto tão-só a produção antecipada de depoimento de 
pessoas relativamente às quais houvesse “de vir a tornar-se impossível 
ou muito difícil” o depoimento, “após se ter deduzido a acusação ou 
requerido o julgamento”. Poder-se-ia, contudo, recorrer ao regime da 
produção antecipada de prova constante dos artigos 520º e 521º do 
Código de Processo Civil (com as necessárias adaptações atendendo 


